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PORTARIA N°. 34/2019

SÚMULA: Designa os novos membros da Unidade Gestora de
Transferência (UGT) do Município de Jundiai do Sul, com
vigência até 15 de abril de 2019, com atribuições contidas na
Resolução n°. 28/2011 e Instrução Normativa 61/2011, do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná e dá outras providências.

O Prefeito de Jundiai do Sul no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas por Lei e nos termos da Resolução n°. 28/2011 e Instrução Normativa n°.
61/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

RESOLVE:

Art. 1®. - DESIGNAR como membros da Unidade Gestora de

Transferência (UGT), no âmbito da Administração Pública do Município de Jundiai do
Sul/PR. os seguintes servidores:

• Odair Rosildo Farinha, servidor efetivo, portador do RG n°.39571803-SSP/PR
eCPF/MFnL551.812.959-91:

•  Jocimar Aparecida de Souza, servidora efetiva, portadora do RG n°.
65501210-SSP/PR e CPF/MF nT 024.710.659-37;

•  Tamires Maria Alcântara, servidora efetiva, portadora do RG. n". 9.905.990-2-
SSP/PR e CPF/MF n''. 067.018.979-08;

•  Euiiice Paulina Ferreira, servidora efetiva, portadora do RG rf. 49193122-
SSP/PR e CPF/MF iT. 851.753.079-91;

•  Cláudio Francisco Oliveira Pinto, servidor efetivo, portador do RG n°.
3562183Ü-SSP/PR e CPF/MF iC. 683.306.269-20.

Art. 2" - A UGT terá atribuições conforme. Resolução n°.
28/2011 e Instrução Normativa n°. 61/2011, dentre outras, do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, atuando especialmente nesta área.

Parágrafo Único: Os pareceres colegiados da UGT serão
emitidos por, no mínimo, três de seus membros.

Art. 3". Esta portaria entra vigor nesta data, com posterior
publicação e revoga as disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Jundiai do SuUPR), em 15 de abril de 2019.

Lauen
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